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Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 
O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

I Câmara 
para Todos 

N°.276/2017 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal e Secretário de Educação, solicitando que seja analisada a 
possibilidade de contratar uma merendeira, para exercer suas atividades na 
Escola da Aldeia Nossa Senhora da Guia. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
04 de maio de 2017. · ---
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Para atendimento às atividades da escola daquela comunidade 
indígena, no que se refere ao fornecimento de merenda para seus alunos, 
necessário se faz a contratação de uma merendeira, visto que a escola está em 
pleno funcionamento e as crianças estão sem receber a merenda, por falta de 
uma pessoa habilitada para o preparo das refeições. 

Com isso, gostaríamos de contar com a atenção do ilustre 
Prefeito e Secretário, no atendimento desse nosso pedido. 


